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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

Comissão Permanente de Licitação <cp]pj@hotmaÍLcom>
Qua, 15/Q3/20Z3 10345

Para: CONSTRUTORA CASTELUCCI LTDA <construtoracastelucci@gmaÍLcom>

Bom dia,

segue em anexo contrato para assinatura.

Confirmar Recebimento

Att,

CPI/PM PJ

https'//au1lflQ&Jl^£0rtfrrall/üftyAQQkADAw^^
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CONTRATO N° 0400101/2023

PROC. ADM. N° 04.001/2023

CONTRATO que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

JUSCELINO/MA e a empresa CONSTRUTORA
CASTELUCCI EIRELI-EPP objetivando a
Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Recuperação de
Estradas Vlctriais do Município de Presidente
Juscelino/MA.

Por este instrumento particular, • MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situado na Rua Castelo Branco,
S/N, Centro, Presidente Jusceüno/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, Sr. Daniel Ninas
Nunes, portador do CPF n,° 010.029.913-07 e RG n.° 1176235998 GEJUSPC/MA,
residente e domiciliado na Rua Antero Ap. Coimbra, s/n na cidade de Presidente
Juscelino/MA, que lhe confere poderes por força do Decreto 002/2021 a seguir
denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CASTELUCCI EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ n.° 17.723.085/0001-39, localizada na Rua Vinte e Um, 03, Cohatrac II,
CEP; 65054-280, São Luís- MA, representada por seu Proprietário o Sr. Paulo César
Pereira Castelucd, portador do CPF sob n,D 601.835.923-52 e Carteira de Identidade sob
o n.° 015575922000-6 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores,
assim como petas cláusuias a seguir expressas:

1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Recuperação de Estradas Vlclnals do Município de
Presidente Juscelino/MA, conforme Planilhas, e Especificações Técnicas, que são partes
integrantes do Edital.

1.1. Os serviços foram licitados através do Edital n° 001/2023-TP na forma do art. 23,
inciso l,"c" c/c o art. 45, § 1o, inciso lp da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob o regime
de empreitada por preço Global.

1.2 Adescrição pormenorizada dos serviços encontra-se expressa no Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
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instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n° -/2Q23-TP e seus Anexos;
bj Proposta da CONTRATADA, datada de 08/02/2023 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução das obras e serviços objeto deste contrato será de 03 (três)
meses, contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do arL 57, § 1° e § 2a da Lei
8.666/93.

3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência até 15/03/2024 a partir da data da sua assinatura.

4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato é de RS 1.424.392,32 (Um milhão, quatrocentos e vinte
quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos).

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior Impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias , a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M {índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.
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6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS

6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

FONTE DE RECURSO:

N° PROPOSTA: 031630/2021 - MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
15.451.0004.1007.0000 -Construção e Recuperação de Estradas Vicinais

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00- OBRAS EINSTALAÇÕES

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e
comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fa^enda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)f ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.
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7.1.5. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, ISS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no periodo.

7.1.6. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica —ART referente à execução dos serviços.

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

ç\ 8-1 - Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação
* das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante

de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dfvida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art. 56T inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004).

8.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
apus o recebimento provisório do objeto contratado.

6.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
Cj credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
^ movimentada somente por ordem daCONTRATANTE.

8.5. A nào integralízaçaoda garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeltando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

6.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
vaíor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços

/ e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE.
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9. Cláusula Oitava - DAS SANCÒES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva
6a CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei nD 8.666793.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.

9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alémda perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.7.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para compíementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação,

9.7.2. A utilização da garantia obriga a contratada a renovai pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no subítem 9.1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

^i^
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitern 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do Inciso II, facultada a defesa prévia do Interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subítem 9.8 é de competência exclusiva da
^ Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11. O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante.

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.8 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.13. A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

9.14. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE. O recurso será dirigido à Comissão da
CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá

C reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado.

9.15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou come sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recurso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do vaíor deste Contrato, a ser integrallzada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de onde se origina este
Contrato.



Q

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA UUN|C|PAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - HA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVC0NSTANHNOGEORGIAN0 RABELO, SfN -CENTRO

CNPJ: Qe,QQ&BB1rtlQQ1-l6

§1°. Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá à CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2o. Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituida corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.

10. Cláusula Nona- DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à CONTRATANTE, por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao
final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

10.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos
necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados ã CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

ACoordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts. 54. § 1Q, in fine, e 55, inciso XI. da Ler n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
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recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 -Plenário do TCU.

11.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros,

W dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários á execução dos
trabalhos.

11.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que nào esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente.

11.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto
ao fato, instruindo o seu relatório comos documentos necessários, e, em caso de multa,
a indicação do seu valor.

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.8. Aação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contraio.

12. Cláusula Décima Primeira - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a
CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:

12.1. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabaiho, portador de

Q
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comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

12.2. Atender às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das
obras.

12.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
^ Coordenador dos trabalhos.

12.4. Assumira inteira responsabilidade pelo transporta interno e externo do pessoal e
dos Insumos até o local das obras/serviços.

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços.

12.8. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
,-. anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
S^í obras/serviços no prazo contratual.

12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com a CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário á execução dos serviços objeto do contrato.

12.10. A CONTRATADA obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA, após
a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução nfl
317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á
execução dos serviços.

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais,
previdênciarios, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato,
principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE, da
lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da

<ltf
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contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

12.12.1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a data
^} do efetiva início da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação dos

trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa Informação
atualizada durante toda a vigência do contrato.

12.13. Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, .solidária ou
subsidiariamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas nosubitem 12.11
e o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de
composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância com as duas hipóteses previstas neste subitem.

12.14. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas

£~\ as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
W destes acessos correrão por conta da Contratada.

12.15. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE, no
local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado íart 68 da Lei
8.666/93).

12.16. Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato,
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia,
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados Será
obngatória a apresentação e entrega à CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantes dos pagamentosefetuados para efeito de medição.

12.16.1. No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente ás
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

10
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12.17. Promovera substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12.18. A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em locai por ela
indicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas:

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo Municipal;

b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário,
o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todes as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquerdanos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente.

12.19.1. A execução dos serviços e obras de construção objeto deste contrato deverá
atender às seguintes normas e práticas compiementares:

11
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a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as
normas técnicas da CONTRATANTE;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT, do ÍNMETRO.

12.20. A CONTRATADA será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
O função da execução das obras/serviços.

12.21. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

12.22.A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regulementadoras (NR)
sobre Medicina e Segurança do Trabafho.

12.23. Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE se reserva no
direito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso a contratada esteja com
suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade
não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com
aplicação das medidas administrativas e Judiciais, garantindo, primeiramente, o
contradito e a ampla defesa.

12.24.As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e

(^ aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI, este
será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de mercado.

12.25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a
obras, serviços ou fornecimentos extras.

12.26.0 Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o previsto na legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileiro.

12.27.Adestinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.

12.28. Poderá ser permitido que CONTRATADA sofra processo de Fusão, Incorporação
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas
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neste contrato, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CONTRATANTE deverá
ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada á
análise por parte da Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso.

12.29.Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto ao Contratante. O serviço que venha a ser
condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus
adicionais para a Contratante.

^) 13. Cláusula Décima Segunda - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços,

13.1. Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de serfeitas, por ala
ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2. Nào serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos que possam advirde erro,
de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3. A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causado
a terceiros ou à CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados.

14. Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela
CONTRATANTE, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da
CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666 de
21.06.93.

15. Cláusula Décima Quarta - ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará, através
da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATADA.

15.1. ACONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar
a adequação do serviço recebido com as condições contratadas, observadas as
condições constantes no Termo de Referência, emitir parecer conclusivo e aprovação
da autoridade competente.

15.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a
CONTRATADA, à suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.

13
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Aceitos os serviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA possibilitando a
liberação da caução contratual,

15.3. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que devera ser anexado ao
processo de liberação e pagamento,

i

15.4. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de
Parecer Técnico pela CONTRATANTE.

16. Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

17. Cláusula Décima Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias de iguaf teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 15 de Março de 2023.
DANIEL NINA Assinado de forma dlgttal porDANIEL
mi inrr rti^rt-i™,-.»-, NINANUNES!01002991307
NU NES:01002991307 DadoE3oz3,o3j509:5i32-ow

Daniel Nina Nunes

Secretário Municipal de Administração
Contratante

PAULO CÉSAR PEREIRA Assíiiad&defwma digital |»rPAUL0

LAblbLUCC|:60183592352 Dados: 2023.03.jsi42S:i6-rj3w

Paulo César Pereira Castelucci
CONSTRUTORA CASTELUCCI EIRELI-EPP

Contratada
Testemunhas: matheüsdesousa "S^101"'
Nome: vlEGASas^sfiasos Sgg^™ wwitf CPF n° f)fia.9P.S fift3_na
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELIN

AV. CONSTANTEVO GEORGUNO RABELO, S/N°, CENTR
CNPJ: 06.U03.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA NB 017/2022

Presidente Juscelino/MA, 03 de maio de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso desuas atribuições legais
que lheconfere aLeiOrgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. Io- Nomear ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA NETO, RG nu
0143446820005 SSP MA, CPF n° 056.153.423-31, para ocupar o cargo deprovimento em
Comissão de COORDENADOR DE OBRAS, de acordo com a lei de estrutura
administrativa, m SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão,
conforme Lei Municipal n° 001/2017;

Art, 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal dePresidente Jusceüiiu, Estado do Maranhão, aos 03
dias do mês de maio de 2022.

PEDRO PAULO Assinado de forma digital
r..iT,.H „-ir%i- por PEDRO PAULO
CANTANHEIDE cantanheíde
LEMOS:02647436 lemos;o?64743«63
_._ Dados: 2022.05.04
Jt" 17:11:56-KW

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente JusceJino/MA
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ORDEM DE SERVIÇO DE OBRAS N° 001/2023

CASTELUCCI EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n.° 17.723.085/0001-39, localizada na Rua
Vinte e Um, 03, Cohatrac II, CEP: 65054-280, São Luís- MA.

Pefa presente Ordem de Serviço autorizamos V. As, a Prestar os Serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais do Município de Presidente Juscelino/MAp no valor de R$ 1.424.392,32
ÍUm milhão, quatrocentos e vinte quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e dois
centavos), conforme Contrato 0400101/2023 decorrente da TOMADA DE PREÇOS
Processo Adm: 04.001/2023.

Presidente Juscelino/MA, 15 de Março de 2023.

DANIELNINA • AssEn&fcJ do forma digital pa

NU Ntb:ül 002991 307 Pados^rmre.isHWíí -ozw

Daniel Nina Nunes
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEQRGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.&91/0001-16

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Contrato n* 0400101/2023

Contratado

TOMADA DE PREÇOS
CONSTRUTORA CASTELUCCI EIRELI

Contratante

Vigência
Objeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA
15/03/2023 á 15/03/2024

Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços
De Recuperação de Estradas Vicinais do Município de Presidente
Juscelino/MA

Designo o Senhor Antônio Pereira de Sousa Neto, Portaria 017/2022,
Coordenador de Obras, para ser o responsável pela fiscafização do contrato n°
0400101/2023, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, que diz:

d/f. 67. A execução docontrato devera ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração espacialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-io e subsidià-io de
informações pertinentes a essa atribuição.

§ Io O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do conlralor
determinando o que for necessário á regularização das feitas ou
defeitos observados.

Presidente Juscelino/MA, 15 de Março de 2023.

DANJEL NINA ftMlnadodeformacligllarpor

NUNES:01002991307 DadoKaoaa.w.isujpKKio-oaw

Daniel Nina Nunes
Secretário Municipal de Administração
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a OaitrBla^l ríí rlnprua nWELlalIrBrft Ho inndcoda FcmrHJmenLn dn rariunenlDEIBrB
OialiiriM InnjíiSDi nj MiKHfBO Infanfll. no ano lelIVC 1011, dí UunfclpLn. Ue ItBOecüro
HIlínVUA ú*j|dimenH BpriHada pgr parecei lurlato luniadc, aoE autoi Jp pnran:
e de nrardü cnm o nrjçdlIpE-r d artlBr> 4J JnelW VI da Lr| fpdaral N" BAnfc/M c iLm
jl|CT«riflE. IHSteiiOKf, (Tintem HDMULOGnJl d rblglD KlniB IdBrbUflcadn â orncfeEB;
I- MALHARIA MILAGRE LTt>A_ IrtMfia no CNPJ «» à.MT.filSJDODlJl no rifar K
tír R£ fH.Í3íría (rJeMnO mil srtcíqrLtaE: <• UViH é iclc nali a nOYBrH» Tentara,
Di- ip elÊraa e publlqup- (P no DfJriO OUdar 1 m SWa DrlinnLíD íüibih portei
ílrfUMUn pira run EUrlB 5(411 ItElu, n *fft*gB JuruJIcH

lupDojnj Mirim/ rtfA. lt de mar» da 207.3
HIlTürJ CFSaif NEVE5 DIl 5UVA

£ccrt*ilí Municipal de éíuíí;Ju

PflEFEITUHA MUNICIPAL DF LIMA CAMPOS

*VlaQ Dt UOlA^Aa
IOUALU DE PHFCOÍ li' 3/ÍMfc

O feUHIOPID DE MMfl CAJnlPDS-M.q. alr^BE. lia. FrífelEun Munlclpil de
Uma Canipai, lorna públfep B« InferBodr* OU*, com biur ioi dlinmlKlaB da lil nt
H.(4DVE13 f ;lík HurkFSr, posIcriDrci r áBm*\, teC\,\mtei prrHr«nm, fBrn r-nllcu Ai
Wfllhi |riHBhn-js) Da üla 01 rfí abril rfa JH3, llclüiaD na nudallilBü? lamad* do
Hrccn nl OJa^DJ), inb a faím» ín n<Ef||(aü lr*dlrED í rt£|me d? rhiprdrada por
Prar» afobai do iIPd n-ínar ctio, (enia pm ablma. ai íorunTacaD d; nnríeEB pira
emtidlD dai gbriü d€ ImphtiEDcfo de Paímanlaiao iWalrJca nu nujiüfrEiÍG dr Uma
Car-ipoi-W*, çonrafiYiü CnwEr,l>i nB. H.fllDJlO/MU • ÍKDN^n" U123S. rnrnadq. BnHP
a tOOEVniF C d rrunlúplDi da Uffla CamnDi/EJA, d* IniíltEM da SncrntarU MUhrciiMl
de lnfraeHiijtuiJr UrbanbmD c Tranillü-, cm cairarmlcladi] a>m • Pmjplo B6-.(o
dllpnlu naàpe-dh<l ía EdlFdl íl presenft llrilaçaD ma r"llíada na íbIb dr rrunlfiei
dB Prrrrllura MunlElpBl dr uíra rjraDfli, ilIUJdn na *v, IK, a/nir Crnlra. CEP: 65.738-
OOD. LTrua Canipoi/Ma a rdlUI í HUl antHDi íilüs 4 aüMll^lD düi IrnnrBHBilü", I.H
aidftWpj EUnrfl. dei» a ti ff.r», no. horírb iIji Dfl.DjHH (Hla amacl S^ líiOOhi LdiWr
rraraEO, ondr Mtfoln inr (SnniIrnCai eu obtldOI irBníriamDnln. O EdKBl timbím
HSrfná wr nblIdD no lítlo olnlrinloi' •w.llnunmpiB m» Bll^^b^L EiclirocLiiíiiliH
DoVIemülE nn "íuima cndcrcpi n^iij pelo InlrFarw [fl"ÇgJ JMIIII

Umn Canajhu-MAr 15 de março dr ?DÍJr
ICÚÉ PrrjJULDD BfúTkQÍ ÍArtTANA

^«ríUifLi ínluntlpuí i|r ^irrarstruEiNa, UlbBnJirc n Tiar^In

PREFEITURA MUNICÍPAL DE MONÇtò
^ISO de uertflçlo

puegAd nEifl0r4ia> ^rf ní s/ídíb^cci/pmh
hepéti cio

ÈJflD Urnllradm: O «unlcnlü de Ifcjpsflfi/htH, airarfE Üí Prríellura
Mj.l.lpil d4 Mc<*aWrUÁ, ChPJ. 06.19Ü !«Ah3CJ-HI, per nulo do SH.rlajn Munlc|»|
de Jrnini^a r PlaneJiir»n(S, imnn públHij De4 InTemiaúíri guo, Cnm baie Hii|- Lrf
n" iriíaj/MOl. Dwízmo FMrral r» ÍDOJJ/Jai* DrcraJg FEdBrrjl DP TBi3?í?DJJ ^1
ínmfflínnríilíir nn 12J/JQM, Lrl CUnpIniUrrlUrr nB 147/iH^ ümtía MurftlpBl n>
037^0»c sutatilarlamenlr ^ dlEDMlflel dl Lc. n^ S.BEim * aHnrac!*J, gUE lanl
UflraUí na modafidndr Prnaío. na numa F|?nonlfB. mm <rÜPjío ds Nlpamniilii
Jjmnof pr?fflr tenda pW oblero rtílUra te ejeco,paraaqijblian de lumlnJí-H DBrn
ttJmlnBiiu publica tüin inT-alc^Ja |£P, hracai elptmÍBrraEmi p ríLt ilcüirodüi a
."imlacJn de .rn.lna.En lio hd Parnur de llumlnsiao rüBllca. p^ra íWnílnWnta ua
Tntna dr CMCwicaa Trai|ca l\,\v^Oi nc Hmbaip ao P-acrl ürluz p*|, Imc/BmrrmKnc,
Cfl acflíi D« eldindi nngr£r[lcB nn HíPima W IIUMliacaQ pühllra tfa f unlüple d*
McjicJd/AíA, camcunci tondlpan. inianUdaMl e ulgrrMlai DtlalirlHldni nüi» ECrü!
q »US BnéMll atmtc dB EíUíi púbica en-llrr por mplD dB r^ucr» d« tncnoliHIrí
da InTormicãD - Iniflmei dlipnnlvgl no eUc www!ií|r.iinnncanmn cnm.br. ft rearrJacln
da ífrljmR n<lJ pr^Hlna pjm d dlB 3U dr mjjça d^ JflJ?. bí DflhfHrnln jitiln liarasl
tdltnl D ndlril r wui aím,in nEEr? ü düpüirrnDi rfa, Imamimifoi Mr itkIü da
mCrrrea elBLmnica. •w«l|n,HnlancaDnu^oih.l>r', r« pnrül ti* trarUp»rfnclaJpaTir dr
tMIipriE (-iY^JicHamnnraJIrna cnm.nrí OHÓr nDdrfh Stf i»nsuAa4|« 01, „HldM
pnUlBijenhi. inftfmaçSr! ndJcipnal^ wrSp pra^das na iü 0* corrüflo central d?
ítdfacan/CCL Ellluda na Prara PrrBdcnll! KoPIlídT, 1/1]", CíHtTO, ínnncJn/fcW, dr?
icfrindü a iuln Feiri daa OHh bi líh madanle Jnrr^m*aa dt mUn ficarei, «Ir.
BITi*ll WrrrlrUmmaiiMirl^liiarmalIrom ou prlc rfalon? (951 gàiÇT.siijfl, Qialqyuf
inodmcjcaD no Edíal inFa dhj[ila>dB <\l Fcma do Brt U. a-Lr da W ní tfiffi/B.

MarFtTrVwA. 15 ile rrnrja Ho 20J3
KEDM* QLn/EIW WJ55IÍMA

^«Fíllrli MUnlcIpaJ de rUalipi e rlartílBrUrrila
PREFEITURA MUMICrP^L DE PASSAGEM F&AÜCA

ftVISM QF UCJTACÍO
FHEBÍrJ tltTRiâwCD NI Ul^IIIU 5RP

_„ cw.„lLJí!IAtl0 aa*ytw pam ^PrA cohCDRpgr«ií, hehrw de cdta e

llllfâ * BlWracfld ^ sutaldTarlarpMHd np q.jq wubr, ni dlippilfor, ca Líl ili
B.KEraa fl *ua; irtenifBw. T|í||: «FNQR! PHÍCO UEIIETO; FtfmacaD d. ^L.lJ.n dn

w™?!^ *™f*|f*I MunHpílS de F^iarpm FwiD - MA. OFGfin
TQUtirflrVIE Dnrna^ BatrelBriai. LDÍAlíãlTE:
Í^l^] ' ""^ 3°!'tl'1'>13- HMtólt»! rBhdDrnln

FflEGlo EjEipflrjia: h' iG/am ^hp

E5Í ,^^? Í*K ^^DtMPflE^OíE F EMPRESM DE PEQUgwi POPTE-9PPI .

flfiasraa « ,u« n| Dratí„. nPD: MENOR "£&. 0&JEJÜ: Itanaçífi fcftS»íS dT
PreíD pnrn fului* ^utíca,] do ürnrr» flllponífcloi Pen^f^r, t 3o Pfratífal* ps™
mrndrr Dl "Kri^dniíei & SrcrrlnrlD MUnrdpal oi iBüdr DRC5rj iDUcrTANTI

"snsst sãs "s"£,L1sf"E;f1"""""'"'—*r
[TEi»=-T.rTti pidi i-í miTluli iu •^f^ji ,
hfc^U^-HL»f.P>,(t.Ua|B|.híPl „„ ,U^ D5BMUSÍÜ11UI

Ü^h J637-7ÍIÓ9 Nn 53, Eecia-PelrHF 17 de ma

PHEeSu tLEnbQ>Jior> rua ilOtni mif

BASE LÉ&4L.: L*l nl UIUG/QT. Dncraln f*dr,ml ní líllífl
MHhlclDal ri- Gl^íDin, Uf nB 1J3W& let ltf/14, Daerüte Prdrml ri 8 5WL5. ü«r-rr.
Ffrierfll pP 7S9V13 e allrrípara r subildlnrlqmanle d0 qur caudrr « rblpajunei
Lri h*fi.6PlV3a BÜ1JE t1(eU{fiEL TI PO: MENOHI PHEfD DDJETQ. Farmaia(h.dr
de piefoi parafutura. LoilraiBfao de rinpíCiq fliparUUrBCüjari IreacSe ar
« tqdllHrtílirel rm iwral, para rfalIZafaD de CAtlLU. UFlQAO SDlIfJJflNTE: ,
MunlUDal ú> íulWra. IflCflL/PTF: hnp^JiVLMlIdiapaaaHamlVancjihJLMiT.hr . DflTft:
Í1J03J7DZJ. HOrUniO CShAOnln. ^nova l^raij.

FdItae: 0 Edital r iria arcaot beUo A rfr?rxalcig doE TiirrauBdu m
rnlrEra. m nndeiepj olBtrflnHa liWp^/íwiM.llcriJiiBIlSEímFrrriciinutam.nr. uu no Hle
«W.nauaBjimrrancamB.BSV.br', tiuuada na Piacg PraVr]Bh.lD MfidiH, n"1 503, esnuro
PU'r«rrn Frarna-M», no IIOriMrí dai BEi (nllo norBJl t JJh Idezn hma*]. Fm nerilllima
hLbcteiB hnrfri fllWíff» dr ridHil Tnra: do horflrlo prEMurEo nrflE nulir, dB Iklrncia

nrÍBieço.E«íarcdrnn"TO BiftlonBl •*< mr

Pihi^í.tí mnca - MR. 15 dr Marca da 1QÍ3
wrs HEwrnauE NflicivENio rw suva

PraklEnr.r rb Com^Eao íemianrrirr da LUlaclo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
DJHHO 05 CCrmiiTD

rJTTIlíTQ HO CWJlKmD n PLfl&lTaLTOTJ. PHEGSTÍ FLETFflHlHJ i\ <J M5JJrJ]í IHRT15-

ESPÍÕEl ConUBW MmlrUmto OBJETO: F^mHÕiinnlO dí iPnefcí aíScfis
!Í^VhnnJ ?í BnC15S?nS?cs™,ar<lB ™c PUblIti da ensina dr> munlClplDi de Pai/a pamsEAlfl.
íWa. VlüETlDA: Irlldo: tWQíÇOZa' [ennlrM J]/17/?DQ. FilFJIPí nc ,

íaULIJNFllDI* SIUEIILI

ffr marca dn 1QH

eopjtq df tfbmo ADrnva

FOMIB Df REOJHalíS BLDÍ
_ C fUK. DO PHDÒjriflííA DE

PH*E| 33.90Jrl.iB MfilERIflL DE DDUiUHDv 5l6r4AT?dlirK: ím
„ .—. l - -~ " 5«™l*riB Municipal do SOuntlv. prln OlNniíTfLVTÍ e d Srft*lrlO ANTÔNIO Pf NTO DE WUID - P^,lrrtHer prtSjrfrfi^lW. PíuIo flaím^

EXITI/JO DÜ 1ERNKI ADmVQ n.p DOlíMJi OaTíTUATU ADMIWLSITIirinUÜ n•tawwm/BBi. ppoosw miministiiatiw n7 stHjdíi adbXB a X, ní
RMÍTIip DÉ PHECOa NJ 0?7£lHl/fEPEfH* PAflTEi PHCÍEinllU MUMOPJtlVPAIlUi
RMBJWMB Blraí^ di ÍKHlcTBHIA. MÜHICIPÍL &E 5ÍÜCC - a caicma CENTML Dl
°?Í£'-Ífj ° P1"11^?™ MÜIira tom corobltraap*Drranacan do prazo lieniiairSD e
i^íííJ*-i' |dc,í| n,ES'11 flanífei iPJjmiio cjtimwaekh rui m de auiubrüi dr Jma
SSK"*?1™.^- nUI0£ n",CIEL plrt"J PÁ CUrfhLn -fecr-HirlL MUI-ldnl drLin> íílB
CÜNTIlATíDa. Paula llnmrn/MA U> de hitul^r dr iDíi

PRfíEITLJHA MUNlaPAL [>E PErllTÜKÓ

AVI50 &E jHüLhucaçAjj [ IMMdusacAo
tpmam de preços r# i&nz - cpi

ícnNflNnn^^rínnrí^ír-í í**"'í?"f3dJ^ di£ ".^ Cl&^lnwlfllç 0 5". IHQrJADBOTJjiKNflPjng hüino DOEflliO. setipifirlüi MupldpJ de Edurfl^r?, mm bj?» m Brürn O
/I9S3, reul^l 1 HOníOLQGAir o prrKrriJjnrrUq Hcl&líJnü

^Tllp aT5f™.íf.1*10 n ÕÍHOKS •tPL Pra&Eia AJjrJnkíralírt m> OU^lHíl m*
É^,r^-3-ÍSWI5?T'í?a £? MPREjA PAHA CONCLUSÃO Da DBffl DE SlESdKs

le^rlL n.íSl^S* ° ""^f1 dD crrll|rnn Brmpnria: EMEl EWPHErNDlMEraiJ5. EWJ«JB*l]flK»l-51 que HrfartnLi 9 ^no, .«lar dB RF LC37.973J7 Pum mlUiBD,
IdatiDccntos ü trhh ti sulE mil. ncrritínbji c sctcrUia irei inh r njInTOTi iny ,-^mnAmnf-imn panNh^jnma. 3. CeTEPJLfiLNAR Quo uf»^^.2^1^
a lanlraljclc da rcfrddi BmnrílB. ™

Porilarci IMR). ]fi Jr maíCDoe ÍWÍ
WrjNjlDI^OW FEUrJAMW IIIGiriODEUãACO

Snnralana MUnlünal rjq EdULaCaò
PREFCITUPA MUNICIPAL DE PrMDAR^MIHlM

xitào de ucrrflcíoi
iflEetó iiE¥ijnwto irp nt 16/ínia

Si"^^!?dE L*=l"^a' ""^ PUfleo pam connEdmrnM rJo! mieieiEada! nun raallcara
nn dia aQ *: ma^ de2BB# úillfflliS lOWB boru). LltÜBClO prra HHlfflO dePmmipafa
e-aniuar e iulLra cnfinraOfBo de emprwa ftiü aqul7c9D da eíolpamrnTaE h rrÜiLtriia
dSTÍT^ aWndeiMD, as ruCTEMffaOH d» flElabeMniBiiim Cf íbíop da MunlgpLn ffe
Podara Mirim -W.KMifn.ine drtalIumqnloE. íeniurici no Anaio I-Termo dn Huteenca.
e^^P "J_B|« &i-irnB mr rnelo de rrcqmE da teoiofcuila rfi kiform«an-INTEHr-Ef
arretei dn site flLlPEy/Hww.um|n^plrd«hcmrím.iaiii.br^icnie^p*r^r)*M^aB Cçrn
junAmatata-d na 1*1 íeatral nP lO.sio/Bt no DemitP FeütÍbI n" ÍOdín/ana ™
Orcrara Fedaral nr 7J9J/»33 e ílrcr^ M^ CdmprnmpnH- na J13/lo« ateada
pala 1,1 CamnlarnPfnjB 147/70jfl e ftifcld,aHamPn;e a Ltí oB fl.SHftgggTdD• üuim
numas, aprovais a0cWtio drsh, ünarne. 0 Edital« leusanfto ntíc, i dlip«liii doi
Ime-ciodc per JntnrmBUlP de Hitnini rlnlrflnl» nua? »]é
hlfW^ft^^.inrnpraiBlna-BiOrrl^mninh.l^/rlUMCfcrT^ndcídd-l^ aj Pfl*Tj| da
Tínr^jrfpcrj M MLnldpJo OU parlrri Lnr jcJTclUda ítravèl db a-mi.l
tpl p.^amiiirlrr,p|viHna-1™n nu nlihdr, r-i Jtdr dl Prof^hum. na ul. dn CctnruEn.
Prr^nnínta dr liÜtBcilKPJ wfr podrrfg »r dcdídui r cnraurhndD! BTar.uUBInrnre

endrraco Artnlía £1^ HDlkfll tf 11. Cqnlro. CEP nfJTMm. PmdBir MlnnVMA.

PliidBrr Mt1rr-M\ U d? marca dr 70íb
ALEWNDHE CüLtHES D.rj[lirW JtIMOR

iTnfílIí

PHÊFÍITJRA MUNICIPAL DE PflESIÜEhTE ÍUSCELligO
•tKnuio df: cúaiuaid "

EATIUIO HE CONTAA.TO WIMflüjflj/ÍDcJ. PRQÍF550 ADMI fJlíriWITíO N» dfl.Dni/ílDJ
PflfiT&: Prehlluia Municipal de Pinnldanle Junrllno/MA Ka ElItJirwi cONiTRIfloiw
CA5TELITÍCI FlRELli|iPr CfrPj; 17,713 DgsAWDWff, ODIElfr Centrnrjlcin Oe Eniprua
Elc-rcfiuIrniTa Ma Presdr^D De Ç-rricg[ De nBcliprraiao De Ertradas. U-tflnaL^ ío
Miiniepü rrr .residente Juacclmo/MB. U-GÉNaB: 15A13/ÍPB a IS/GJ/Idzí, jaior. n$
1^4-ÍBn_a2 (Ur" Ipdlhao, WOMuuitoS EVinte rpjatrD mil, rrrlenTO « nn^nla o dnli
FtalE. Brrlr.la o Hab crhlannl, MOD*LlrjfiDE- IOMíIDA IK PREÇOS. FUNrmMENTAçlfl
LEETAf' LT] rrdrral n" LbafiÈ/BJ, RÍOJ|l»S Príprlm.

n«U*nh[J mlU 4|NjItoiIimHHn* U» MJ2Ü•> TfJlfflBjSQlJ, Jftí
,Lr Ii^U , HrrHrtuUn u oumi NUai nAk n - CPDiüL b™*



PFE^EÜWttD

PRESIDENTE
JUSCELINO
tywMxit feffflo, rua* n*wffifo&p

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

Orgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA
TOMADA DE PREÇOS 001/2023

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Recuperação de Estradas
Vicinais do Município de Presidente Juscetlno/MA

LEGENDA: S- SIM N- NÃO NA - NÃO APLICÁVEL Resposta desejável: Sim em todos osquesitos
DESCRJÇÃO DISPOSITIVO LEGAL S N NA

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado?

Lei n° 8.666/93, art. 38,
caput X

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da
licitação consta do processo?

Lei n° 8.666/93, art 38,
caput X

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações a serem assumidas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronoqrama9

Lei n° 8 666/93, art. 7°. §
2ü,lN,art.14.caputeart.
33 caput

X

O edital/convite e respectivos anexos [quando for o caso) constam do
processo? Lei nD 8.666/93, art. 38,1 X

Oedita l/convjte e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido
de acordo com osditames da legislação (vide check-list completo)' Lei n° 3.6SS/93, art, 40 X

Os comprovantes das publicações do edital resumido ou da entrega do
convite constam do processo? Lei ^8.666/93. art. 38, II X

Foi respeitado o prazo de publicação entre a divulgação da licitação e a
realização do evento?

§ Concurso ou Concorrência para: empreitada integrai ou do tipo
técnica ou Técnica e preço - 45 dias

§ TP tipo Técnica ou técnica e preço/ Concorr. se não for1 empreit.
integral oudo tipo técnica ou técnica e preço - 30d

§ Leilão ou TP quando nSo for do tipo técnica ou técnica e preço - 15
dias

§ Convite-5 dias úteis

Lei n° 8.666/93, art 21,
seus incisos e §§. X

Oaviso contendo o resumo do edital foi publicado nos meios previstos
peia legislação?

§ Concurso, Concorrência, Tomada de Preços e Leilão
Jornaf diária de circul estadual / Jornal de círcul. municipal {se houver) /
D.O. Estadual (quando se tratar de Admm. Públ. Estadual ou Municipal)
/ DOU (quando se Tratar de licitação feita pela Admin PúbL Federal ou
por outro, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente
com recursos federais ou garantidos por instituições federais)

§ Convite (Fixação em loca! apropriado e convite aos
interessados)

Lei n° 8.666/93, art. 21,
seus incisos e §§.

X

Oato de designação da comíssao'de licitação, do leiloeiro administrativo
ou oficial, ou do responsável pelo convite consta do processo?

Lei n° 8.666/93, art. 38,
III X

Oprojeto básico, se existente (necessário para obras e serviços) possui
elementos que permitam a caracterização doobjeto licitado'

Lei n° B.666/93, art. 6D
IX X

Os documentos necessários à habilitação (originais ou copias Lei n° 8.666/93, art. 38, X
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PRE^EIT/}RA Ü

PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA \r~"í
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ. 06.003.891/0001-16

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA
TOMADA DE PREÇOS 001/2023

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Recuperação de Estradas
Vicinais do Município de Presidente Juscelino/MA

LEGENDA: S-SIM N-NÃQ NA-NÃO APLICÁVEL Resposta desejável: Sim em todos os quesitos
DESCRIÇÃO

autenticadas por cartórios competentes ou por servidores da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial) constam do
processo''

Os originais das propostas e dos documentos que as instruírem
constam do processo?

As atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora constam do
processo?

Os pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação constam do
processo?

Os atos de homologação do objeto da licitação constam do processo?

Os atos de adjudicação do objeto da licitação constam do processo^

As minutas de editais de iícitaçao foram previamente examinadas e
aprovadas pela assessoria jurídica da Administração?

As minutas dos contratos foram previamente examinadas e aprovadas
pela assessoria juridica da Adminisíração?
AAdministração não descumpriu as normas e condições do edital ao
qual se acha vinculada?

Entre as etapas da habilitação e dejulgamento das propostas foi aberto
oprazo para interposição de recursos ou houve expressa declaração de
todos os licitantes renunciando aqsse direito (exceto no pregao)?
Os recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões constam do processo?
O termo de contrato ou instrumento equivalente (conforme o caso
consta do processo?

Se for o caso, consta do processo o despacho de anulação ou de
Revogação da licitação?

DISPOSITIVO LEGAL

XII combinado com o art.
32

Lei n° 8.666/93, art. 38
IV

Lei n° 3.666/93, art. 33,
V

Lei nD 8.666/93, art. 38,
VI

Lei n° 8.666/93, art. 38
VII

Lei nD 8.666/93, art. 38
VII

Lei nq 8.666/93, art. 39,
parágrafo único

Lei n° 8,666/93. art. 38,
parágrafo único

Lei n° 8.666/93, art. 41

Lei n" 8.666/93, art. 109
§1°

Lei n° 8.666/93, art. 33,
VIII

Lei n" 8.666/93, art. 38
X

Lei nü 8.666/93, art 38,
IX
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